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Rio de Janeiro, 06 de março de 2009. 
 
 
 
Comunicação nº 048/09- TJD/RJ 
 
          Ato: 004/2009 
 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas funções legais e regimentais, 

 
 

RESOLVE 
 

 
Que a partir da publicação do presente, os beneficiários de sentenças 
alternativas, conversão de penas em medidas de caráter social, 
especificamente doação de cestas básicas, deverão observar a relação padrão 
dos produtos que compõe as respectivas cestas. Caberá à Secretaria do 
Tribunal a conferência no momento do recebimento. 
      

Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
                Rio de Janeiro, 06 de março de 2009. 
 
 
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente do TJD/RJ 

 


